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ATA DA 7ª. SESSÃO ORDINÁRIA, DA 4ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 15 DE MARÇO DE 2004.

PRESIDÊNCIA:
   Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA




   Vereador DOMINGOS CHAVARI NETO

SECRETARIA:
   Vereador ADEMIR LOPES DIONISIO




   Vereador DOMINGOS CHAVARI NETO




   Vereador REINALDO MENDONÇA MOREIRA




   Vereador JOSÉ CARLOS LOURENÇÃO

Aos quinze dias do mês de março do ano dois mil e quatro, às dezenove horas e trinta minutos, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a 7ª. Sessão Ordinária, da 4ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Estiveram presentes no Plenário Vereador “Laurindo Ezidoro Jaqueta” os seguintes Vereadores: CARLOS TRIGO, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, DADÁ, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO. Com a presença de doze Vereadores e havendo número legal, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Ordinária e colocou em votação a Ata da Sessão Ordinária realizada no dia oito de março do ano dois mil e quatro, a qual foi APROVADA pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Logo após, constatou-se a presença dos Vereadores: DIMAS, CULA, CALDAS, JOEL DIVINO e NENÊ BUENO. Em seguida, solicitou ao Senhor Secretário que procedesse a leitura das CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: do Secretário Municipal de Educação, Ofício SME 105/2004, em atenção ao Requerimento nº. 150/2004; do Ministério da Educação, Comunicado nº. CM 006790/2004, comunicando a liberação de verba para a área da Educação; do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome, AVISOS/MDSCF/DGFNAS/CGOF/Nºs. 36 e 37, comunicando a liberação de recursos financeiros para o Fundo Municipal de Assistência Social de Botucatu; da Telefônica, em atenção aos Requerimentos nºs. 094/04 e 132/04; da Fundação para o Desenvolvimento Médico Hospitalar – Campus Universitário da UNESP, em atenção ao Requerimento nº. 145/04; do Diretor Administrativo Da Associação Beneficente dos Hospitais Sorocabana, Ofício 107/04, em atenção ao Requerimento nº. 148/04; dos Professores do Centro Paula Souza – ETE – Dr. Domingos Minicucci Filho, apresentando a Carta Aberta aos Alunos e Pais da Comunidade; da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, convidando para a cerimônia de lançamento da Terceira Fase do SAI – Sistema Agroindustrial Integrado, Módulo Botucatu, que será realizada no próximo dia dezessete de março. PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:  01) PROJETO DE LEI Nº. 028/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre convênio que celebram o Município de Botucatu e o Centro Espírita o Caminho da Verdade, visando ações educacionais voltadas ao ensino fundamental no Núcleo Assistencial Joana de Angelis e dá outras providências. 02) PROJETO DE LEI Nº. 031/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que altera o art. 3º. Da Lei nº. 4.489, de 05 de janeiro de 2004, que dispõe sobre a execução do Hino Nacional Brasileiro, a Canção Oficial do Município e hasteamento da Bandeira do Município nos estabelecimentos de ensino de Botucatu. 03) PROJETO DE LEI Nº. 032/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza o Município a celebrar Aditamento ao Convênio com a Fundação UNI, visando a contratação de serviços na área de vigilância epidemiológica, sanitária e controle de doenças, em caráter supletivo às ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 04) PROJETO DE LEI Nº. 033/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que celebra convênio com a Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu – ADEFIB e dá outras providências. 05) PROJETO DE LEI Nº. 034/2004- de iniciaitva do PREFEITO MUNICIPAL, que celebram o Município de Botucatu e a Creche e Berçário Criança Feliz, visando ações educacionais voltadas ao ensino infantil e dá outras providências. 06) PROJETO DE LEI Nº. 035/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, convênio que celebram o Município de Botucatu e a Associação Santa Marcelina, visando ações educacionais voltadas ao ensino fundamental na Obra Social Madre Marina Videmari e dá outras providências. 07) PROJETO DE LEI Nº. 036/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial. 08) PROJETO DE LEI Nº. 029/2004- de iniciativa dos Vereadores EDNEI CARREIRA, SARGENTO CHAVARI, DIMAS e CULA, que acrescenta Parágrafo Único ao art. 1º. da Lei nº. 3912, de 18 de agosto de 1999, que dispõe sobre a proibição de trote. 09) PROJETO DE LEI Nº. 030/2004- de iniciativa dos Vereadores SARGENTO CHAVARI e JUNIOR COLENCI, que inclui no Calendário Oficial do Município o lançamento da Campanha da Fraternidade, a ser realizado no recinto da Câmara Municipal de Botucatu. 10) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2004- de iniciativa da MESA DA CÂMARA, que reajusta abono aos servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de Botucatu. REQUERIMENTOS DE PESAR: do Vereador GERALDO VIEIRA, nºs. 219/04 e 221/04; do Vereador NENÊ BUENO, nº. 220/04.     REQUERIMENTOS APRESENTADOS E APROVADOS: do Vereador REINALDINHO, nºs. 190/04, 198/04, 199/04, 200/04; do Vereador JOEL DIVINO, nºs. 191/04 e 193/04; dos Vereadores CLAUDIÃO e CARLOS TRIGO, nº. 194/04; DO Vereador LUIZ RUBIO, nºs. 195/04, 196/04 e 197/04; do Vereador DADÁ, nº. 201/04; dos Vereadores REINALDINHO e ZÉ FERNANDES, nº. 202/04; dos Vereadores JOEL DIVINO, GERALDO VIEIRA e ZÉ FERNANDES, nº. 203/04; do Vereador JUNIOR COLENCI, nº. 204/04; dos Vereadores SARGENTO CHAVARI e CULA, nºs. 205/04 e 206/04; do Vereador ZÉ FERNANDES, nº. 207/04; dos Vereadores EDNEI CARREIRA e JUNIOR COLENCI, nº. 208/04; do Vereador DIMAS, nº. 209/04, 210/04, 211/04, 212/04 e 213/04; dos Vereadores CULA, SARGENTO CHAVARI e ZÉ FERNANDES, nº. 214/04; do Vereador CARLOS TRIGO, nº. 215/04; do Vereador NENÊ BUENO, nº. 216/04; do Vereador CALDAS, nºs. 217/04 e 218/04. Durante a leitura dos Requerimentos, pela ordem, o Vereador LOURENÇÃO solicitou a discussão do Requerimento nº. 195/04. O Senhor Presidente esclareceu que o mesmo seria discutido após a leitura das proposituras apresentadas. MOÇÃO APRESENTADA E APROVADA: do Vereador CALDAS, nº. 004/04. INDICAÇÕES APRESENTADAS E ENCAMINHADAS AO PREFEITO MUNICIPAL: do Vereador MAURO MAILHO, nº. 026/04; do Vereador NENÊ BUENO, nºs. 027/04 e 028/04; dos Vereadores JOEL DIVINO e CARLOS TRIGO, nº. 029/04; do Vereador GERALDO VIEIRA, nº. 030/04, 031/04 e 032/04; do Vereador CALDAS, nºs. 033/04 e 034/04; dos Vereadores CLAUDIÃO e CARLOS TRIGO, nºs. 035/04 e 036/04.Após a leitura das proposituras apresentadas, o Senhor Presidente colocou em discussão o Requerimento nº. 195/04. Fez uso da palavra para discutir o referido Requerimento o Vereador LOURENÇÃO. Pela ordem, o Vereador JUNIOR COLENCI perguntou se o Vereador Lourenção não era contra o Requerimento em questão, pois neste caso não havia necessidade de discussão. Também discutiu o Requerimento nº. 195/04 o Vereador LUIZ RUBIO. Pela ordem, o Vereador CALDAS solicitou que o Requerimento em questão fosse lido novamente. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a referida leitura. Pela ordem, o Vereador SARGENTO CHAVARI disse que se o Clube não pudesse fazer a calçada a Prefeitura Municipal deveria tomar esta providência. Pela ordem, o Vereador JOEL DIVINO disse que era importante a construção de calçada no local mencionado no Requerimento 195/04. Colocado em votação o Requerimento nº. 195/04, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. Encerrada a fase destinada à apresentação e votação das proposituras fizeram uso da palavra no Pequeno Expediente os Vereadores REINALDINHO, CALDAS, CLAUDIÃO, ZÉ FERNANDES e JOEL DIVINO. O Senhor Presidente registrou a presença do ex-Vereador Hélio Maschetti, do Senhor Mário Depieri e do ex- Vereador Álvado Picado Gonçalves. Em seguida,   imediatamente deu-se início ao GRANDE EXPEDIENTE: Fizeram uso da Tribuna de Oradores “Vereador Plínio Paganini” os Vereadores LOURENÇÃO, aparteado pelos Vereadores JOEL DIVINO, CULA e SARGENTO CHAVARI; o Vereador ZÉ FERNANDES, aparteado pelo Vereador JOEL DIVINO, REINALDINHO e SARGENTO CHAVARI; o Vereador NENÊ BUENO, aparteado pelo Vereador REINALDINHO; o Vereador LUIZ RUBIO, aparteado pelos Vereadores JOEL DIVINO, REINALDINHO, MAURO MAILHO e ZÉ FERNANDES; o Vereador MAURO MAILHO, aparteado pelos Vereadores JUNIOR COLENCI, SARGENTO CHAVARI e CARLOS TRIGO; o Vereador JUNIOR COLENCI, que durante seu discurso falou: “O Editorial publicado no Jornal “A Gazeta de Botucatu”, do último dia doze de março, muito bem escrito, e que deixa muito claro para a sociedade botucatuense, aos Senhores Vereadores aquela velha história: para o bom entendedor um pingo é letra, e uma palavra é uma frase”, Faço questão de ler o Editorial, Senhor Presidente por que representa efetivamente a responsabilidade da Câmara Municipal de Botucatu, e aos nossos queridos amigos da PRF-8 também poderão ter uma noção muito clara do que representa os Senhores Vereadores. “Editorial da Gazeta de Botucatu – doze de março de dois mil e quatro. A Câmara Municipal de Botucatu deu demonstração de grandeza no episódio da construção do novo Fórum. Sem meias verdades, em se tratando a questão com o respeito que ela merece, o Poder Legislativo reuniu todas as autoridades especialmente as lideranças da OAB- Ordem dos Advogados do Brasil. Discutiu a questão, e obteve a garantia de que em dez dias teremos a definição do local onde deverá ser construído o novo prédio. Quando o assunto interessa a todos os munícipes ninguém melhor que a Câmara Municipal para centralizar as discussões, e quando o assunto interessa diretamente a comunidade forense ninguém melhor que a OAB para opinar. Na Câmara são dezessete Vereadores eleitos pelo povo representando os mais diversos segmentos da comunidade, e a OAB – Ordem dos Advogados do Brasil é sem sombra de dúvidas a maior interessada na melhor solução na questão do Fórum. Agora finalmente abre-se a expectativa da solução do problema da interdição do Fórum de Botucatu”. Fiz questão de ler Senhores Vereadores e amigos da nossa querida PRF-8 e público que nos visita, para mostrar a lucidez e inteligência do escritor deste Editorial. Deixa muito claro que a Câmara Municipal faz parte e sempre será parte integrante das decisões de todas as questões que envolvem a cidade de Botucatu. Eu parabenizo A Gazeta de Botucatu por este Editorial muito bem elaborado, o nosso querido Adopho Dinucci, o jornalista, o Editor Chefe, José Roberto Pereira, também advogado desta Casa, a repórter Camila Dinucci, a nossa querida Carmem Teresa Dinucci e a colunista social Glorinha Dinucci. Acho que a Gazeta vem demonstrando a sua lucidez nas questões, e este Editorial me deixou muito feliz por saber que a Câmara Municipal representada pelo Presidente Ednei Carreira vem demonstrando de forma inequívoca as questões problemáticas da cidade de Botucatu. Então, Senhor Presidente faço questão que este Editoria conste das Atas desta Câmara Municipal por que deixa clara a nossa responsabilidade na condução e na indicação desse terreno, que para nós botucatuenses terá o norte do desenvolvimento”. Também fizeram uso da palavra os Vereadores REINALDINHO, aparteado pelo Vereador SARGENTO CHAVARI;  o Vereador DIMAS, o Vereador CULA, aparteado pelos Vereadores SARGENTO CHAVARI, DIMAS e EDNEI CARREIRA. Encerrada a fase destinada ao Grande Expediente, o Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a chamada dos Senhores Vereadores para a Ordem do Dia. Feita a chamada constatou-se a presença unânime dos Senhores Vereadores. Em seguida, imediatamente deu-se início a ORDEM DO DIA: 01) PROJETO DE LEI Nº. 014/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal, da Pessoa Portadora de Necessidades Especiais. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 02) PROJETO DE LEI Nº. 025/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que celebra convênios com Entidades Filantrópicas do Município de Botucatu, conforme deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Usaram a palavra os Vereadores CALDAS e JUOEL DIVINO. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 03) PROJETO DE LEI Nº. 004/2004- de iniciativa dos Vereadores CARLOS TRIGO e CALDAS, que dispõe sobre a acessibilidade e atendimento de Pessoas Portadoras de Deficiência ou com Necessidades Especiais a edifícios e repartições públicas no Município de Botucatu. Usou a palavra o Vereador CALDAS. Pela ordem, o Vereador SARGENTO CHAVARI solicitou o adiamento da referida matéria por uma sessão. Colocado em votação o pedido de adiamento, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 04) PROJETO DE LEI Nº. 015/2004- de iniciativa do Vereador EDNEI CARREIRA, que denomina de Francisco Vieira de Andrade, a Rua 10, localizada no loteamento Parque dos Pinheiros, bem como todo e qualquer prolongamento. Fizeram uso da palavra os Vereadores JUNIOR COLENCI e EDNEI CARREIRA. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 05) PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 001/2004- de iniciativa dos Vereadores CALDAS e CARLOS TRIGO, que altera o artigo 2º. da Resolução nº. 324, de 17 de dezembro de 2002. Pela ordem, o Vereador JOEL DIVINO solicitou o adiamento do Projeto em questão por duas sessões. Colocado em votação o pedido de adiamento, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Ordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,...........................................................................Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA. O 1º. Secretário da Câmara Municipal de Botucatu,............................................................Vereador ADEMIR LOPES DIONISIO.

SGPV/sgpv.

